[image: image1.jpg]N ABRAPREV

Associagio Brasileira de Previdencia




www.abraprev.org.br – (61) 3322.5434 – Brasília (DF)




TODAS AS TERÇAS E SEXTAS-FEIRAS
Leia todos os nossos clippings no site da ABRAPREV

Terça-feira, 01 de dezembro de 2009
ABRAPREV apóia o fim do fator previdenciário
O Presidente da ABRAPREV, Dr. Fernando Toscano, concedeu no último dia 26 uma importante entrevista, ao vivo, para o Grupo Radiobras, em Brasília. A entrevista ocorreu a partir das 14:40h e tratou especificamente da questão do fator previdenciário. Abaixo, na íntegra, a entrevista do nosso Presidente:
Sr. Presidente inicialmente agradecemos sua disposição e disponibilidade. Nesse nosso programa gostaríamos de responder dúvidas que nos são dirigidas pelos aposentados de todo o país. Por favor comente a respeito do fator previdenciário.
"Prezados, para mim é uma honra participar ao vivo de tão importante discussão. No último dia 17 de novembro a Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), da Câmara dos Deputados, decidiu pelo fim do fator previdenciário, por unanimidade. O relator do PLS 3299/08 foi o deputado federal Arnaldo Faria de Sá (PTB). O fim do fator previdenciário havia sido aprovado pelo Senado em abril de 2008. A aprovação do PLS 3299/08 foi parcial já que a fórmula 85/95 continua valendo. O texto ainda precisa ser aprovado em plenário e o presidente Lula pode vetar, se aprovado na Câmara, o que seria ruim para o PT a um ano das eleições.
É preciso destacar que o fator previdenciário era importante em 1999 quando a Previdência Social estava praticamente quebrada. Devemos considerar que uma aposentadoria muito cedo é prejudicial ao Estado, que terá que manter o aposentado muitos anos antes do seu falecimento. Isso é inviável. Além disso o que ocorria é que o indivíduo se aposentava e continuava a trabalhar. Tirava dinheiro do Estado e emprego de um novato." 

O senhor acredita que o projeto será aprovado em plenário?
"Eu acredito no bom senso dos parlamentares. Pelo que acompanho e converso há consenso entre os membros dos partidos que formam a base política do governo e os da oposição. Isso deve passar ainda esse ano. Entretanto tenho dúvidas quanto a um possível veto do presidente Lula. Isso seria, na minha opinião, uma grande insensatez e um risco político a menos de um ano das eleições presidenciais."
Então isso pode ser importante para melhorar as condições dos nossos aposentados?
"A derrubada do fator previdenciário pode constituir um marco na recuperação do poder aquisitivo dos trabalhadores inativos. A verdade é que não se pode imaginar a continuidade da atual situação, em que as aposentadorias se deterioram ano após ano, atingindo diretamente uma das mais indefesas camadas da população brasileira."
E esse fator previdenciário ao que me parece, já é antigo. Em que ele consiste?
"Criado em 1999 pelo governo Fernando Henrique Cardoso para conter os gastos da Previdência Social, o fator previdenciário é inversamente proporcional à idade de aposentadoria do segurado. Ou seja, quanto menor a idade no momento da aposentadoria, maior é o redutor e, consequentemente, menor o valor do benefício recebido. O fator previdenciário é um mecanismo aplicado no cálculo de aposentadorias dos servidores públicos por tempo de contribuição e por idade, sendo opcional no segundo caso. O fator previdenciário baseia-se em quatro pontos: a alíquota de contribuição, a idade do trabalhador, o tempo de contribuição à Previdência Social e a expectativa de sobrevida do segurado (72,7 anos segundo o IBGE)."
O Projeto de Lei original remonta ao ano de 2003, mas houve um substitutivo que acabou não prevalecendo. É isso mesmo?
"O substitutivo apresentado pelo deputado federal Pepe Vargas (PT/RS) alterava o Projeto de Lei do Senado - original (PLS 296/2003), apresentado pelo Paulo Paim (PT/RS). Pepe era o relator da reforma da previdência e perdeu o prazo regimental de 40 sessões para levar seu parecer à votação na Comissão de Finanças e Tributação (CFT). Nesse texto, Pepe trocava o fator previdenciário pela fórmula 85/95. Quando o contribuinte alcançasse a fórmula  85/95 acabaria o fator previdenciário. Também no substitutivo de Pepe nos 12 meses que antecedessem a aposentadoria haveria garantia de estabilidade no emprego e o corte de 30% dos piores salários no cálculo (hoje são 20%)."
O que seria esta "fórmula 85/95"?
"Funciona assim. Ao se aposentar, é somado o tempo de contribuição com o tempo de idade. Para mulheres são 85 anos e para o homem 95. Exemplo: um indivíduo, do sexo masculino, com 32 anos de contribuição se aposentará com 63 anos de idade. O total deverá ser 95. Para as mulheres o cálculo é exatamente o mesmo, mas a soma é menor. Deverá ser igual ou maior que 85."
Como está a questão do aumento dos aposentados?
"As centrais sindicais, associações e confederações de aposentados querem que os benefícios de aposentadorias, para quem ganha acima de um salário mínimo, sejam corrigidas pelo mesmo índice de correção do salário mínimo (o ministro Mantega disse isso que quebraria o país, o que não concordo em hipótese alguma). A idéia do governo é conceder aumento de 6,3% para quem ganha acima de um salário mínimo (ganho real de 2,5%). Isso causa muitas distorções, exemplo: quem ganha um pouco mais que o salário mínimo, digamos R$ 50,00 a mais, passará a ganhar menos que o que ganhava um salário mínimo porque teve um reajuste menor. Isso é não é justo!!! Há de se recompor o poder de compra dos inativos. As centrais sindicais reivindicam que os aposentados que recebem acima do mínimo tenham um aumento que leve em conta à inflação do ano medida pelo INPC mais 80% do PIB apurado de 2008. 

Nesse caso, segundo estudos setoriais, o índice chegaria a 7,97%. Ele considera 4,08% (80% do PIB de 2008 – que cresceu 5,1%) mais a estimativa de inflação acumulada até dezembro desse ano - 3,89%. As centrais devem entregar a proposta ao governo e a líderes partidários esta semana.
Eu, particularmente, penso que o mais correto seria o mesmo reajuste para todos, a inflação é a mesma para todos nós. A Previdência oficial, no meu entendimento, só tem problemas porque estados e municípios devem bilhões à ela. Se todos estivessem em dia ela não correria riscos como alega o governo. E quem acaba pagamento o pato é sempre o lado mais fraco."
E para o cálculo da futura aposentadoria? Como está essa discussão?
"O período de 36 meses, cujos salários serviriam de base para cálculo da futura aposentadoria, conforme consta do projeto do senador Paulo Paim (PT-RS), ainda causa discussão. Não há consenso sobre a média de tempo que as centrais sindicais acreditam ideal para servir de base para cálculo da aposentadoria."
Qual o entendimento da Associação Brasileira de Previdência sobre todas essas questões?
"- Apoiamos integralmente o fim do fator previdenciário;
- Apoiamos integralmente a decisão da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados que extingue o fator previdenciário e cria a fórmula 85/95 (exemplo: um cidadão do sexo masculino com 35 anos de contribuição com 60 anos se aposenta. Se for do sexo feminino, com 30 anos de contribuição ela se aposentaria aos 55 anos. Está bom, a vida média do brasileiro hoje, segundo o IBGE é de 72,7 anos;
- O reajuste dos aposentados que ganham acima de um salário mínimo tem que ser igual aos demais. A isonomia é fundamental nesses casos. Os inativos têm que recompor seu poder de compra e o que vimos hoje é a grande maioria passar por extrema necessidade sem que o Estado faça a sua parte - não oferece saúde de qualidade, inclusive medicina preventiva, o estatuto do idoso não é observado na íntegra - na justiça brasileira isso não faz muita diferença na maioria dos casos, vejo casos graves entre os associados da ABRAPREV;
- Apoiamos a COBAP, AFABB e UNAMIBB dentre outras entidades que lutam pelos direitos dos aposentados."
Dr. Fernando, muito obrigado pelos esclarecimentos e esperamos contar com sua colaboração em outras oportunidades.
"Eu quem agradeço e me disponho a colaborar, sanar dúvidas e participar de debates sobre o assunto. Parabéns pelo excelente programa e um abraço em todos os ouvintes."

FONTE: ABRAPREV
Fim do fator previdenciário ficará para 2010
O projeto que pede o fim do fator previdenciário, aprovado recentemente pela CCJ (Comissão de Constituição e Justiça), só deverá entrar em votação no próximo ano. Até lá o governo tentará propor mudanças e aprovar um substitutivo para que os cofres públicos não sofram com o aumento dos pagamentos aos aposentados. 
Implantado no País em 1999, o sistema do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) paga uma quantia maior para aqueles que adiam o pedido de aposentadoria, como se fosse um programa de desestímulo às aposentadorias precoces. A ação já gerou uma economia na ordem de R$ 10 bilhões. Caso deixe de existir, as despesas do governo voltariam a crescer. 
Para o deputado Arnaldo Faria de Sá (PTB-SP), relator do projeto do senador Paulo Paim (PT-RS), não há motivos para que o fator previdenciário continue a ser aplicado. "Dependendo da idade do trabalhador no pedido da aposentadoria, o fator corta, em média, 30% do valor do benefício. Isto tem gerado prejuízo aos aposentados", afirma. Sá acredita que, pela proximidade do fim do ano e por se tratar de um projeto polêmico, a matéria só deve ser votada em 2010. 
O projeto de Paim também prevê uma mudança no cálculo da aposentadoria. Segundo o texto, ela passaria a ser calculada com base nos últimos três anos de contribuição (36 meses). Atualmente o valor do benefício é calculado de acordo com as melhores contribuições feitas desde o início do Plano Real, em 1994. Ele é conhecido como média longa. 
Com a mudança, os trabalhadores poderiam contribuir com base no salário mínimo (R$ 465) e, apenas nos últimos três anos pagar o valor baseado no teto, que é de R$ 3,2 mil. Na Câmara, a adoção da média curta - como é conhecido o cálculo feito em cima dos últimos 36 meses foi criticada por integrantes da situação, uma vez que ela poderia gerar um forte aumento das despesas para a Previdência. 

Uma alternativa que pode ser apreciada pelo governo é a combinação entre o tempo de contribuição com a idade do trabalhador. A fórmula 85/95 prevê a soma entre a idade do trabalhador e o tempo de contribuição da aposentadoria. Desta forma, as mulheres teriam de alcançar a soma no valor de 85 e os homens de 95. Com este procedimento, um homem teria de ter 35 anos de contribuição e 60 anos de idade para se aposentar integralmente. 
"A alternativa que defendo é o fim do fator previdenciário. Podemos até negociar e alterar a questão da adoção da média curta, mas não abro mão do fim do fator e não aceito a fórmula 85/95", rebate o deputado Sá. 
O presidente da Federação das Associações e Departamentos de Aposentados, Antônio Alves da Silva, acredita que a tendência é a fórmula 85/95 ser aprovada. "O problema é que ela não extingue de vez o fator previdenciário, pois obriga as pessoas a contribuírem por mais tempo e pedirem a aposentadoria com uma idade mais avançada para conseguir receber 100% do benefício", lamenta. 
Silva explica que a Federação está estudando e debatendo se apoiará a aprovação da média curta ou da média longa. "Precisamos pensar com cuidado, pois uma (a média longa) beneficia o cidadão que perdeu o emprego e começou a contribuir com um menor valor, por exemplo, enquanto a outra beneficia quem se mantém trabalhando com um bom salário e boa contribuição", destaca. 
Assim como aqueles que querem se aposentar, a OAB também defende o término do fator previdenciário. "Vamos continuar acompanhando os trabalhos. Esperamos que venha a acontecer o fim do fator ou, no mínimo, uma alteração no modo do cálculo, pois o prejuízo está sendo grande para o segurado, que contribui durante anos e não recebe o equivalente ao que pagou", diz o presidente da Comissão de Seguridade Social e Previdência Complementar da OAB de São Paulo, Paulo Henrique Pastori. 
FONTE: Anapar
Previdência - 'Lula e a política do pão e água para os aposentados'
Nunca antes na história deste país desprezaram-se tanto duas classes de brasileiros, as quais, afirmamos com convicção, são as grandes responsáveis por tudo que se fez de bom neste país. 
Foram eles as bases de tudo o que foi feito, os responsáveis pelas grandes e pequenas conquistas deste país. Sem eles, o Brasil não seria o que é hoje. Em tudo, a participação desses dois segmentos teve importância ímpar e marcante. Refiro-me aos aposentados, principalmente aos mais humildes, e aos professores. Neste artigo, vamos abordar o drama dos injustiçados aposentados, e o seu esquecimento pelos governantes atuais. 

Recordo-me de um fato marcante em 1988, quando Lula e os petistas se recusaram a assinar a nova Constituição (depois assinaram), porque ela era injusta com as classes menos favorecidas, citando eles como exemplo o baixo valor das aposentadorias e pensões dos mais humildes. E o que se viu até aqui ao longo do atual desgoverno? Lula tirou 44% dos rendimentos dos aposentados, contra apenas 26,4 % do governo FHC. 

Como este governo explica tal discrepância? Como se pode entender esta reviravolta de todo um partido que desde a sua fundação sempre se disse defensor dos pobres e injustiçados e que hoje, sendo governo, trata os aposentados como lixo que não se serve para nada, nem para ser reciclado? 

Lula alega que o país não tem dinheiro para conceder um justo reajuste aos aposentados. Mas tem dinheiro para promover a Copa do Mundo de 2014, tem dinheiro para promover as Olimpíadas de 2016, tem dinheiro para emprestar US$ 10 bilhões ao FMI, tem dinheiro para emprestar US$ 1 bilhão a Cuba de Fidel Castro, tem dinheiro para perdoar dívida de US$ 600 milhões da Bolívia, tem dinheiro para o assistencialismo clientelista que escraviza o beneficiado, que perde a necessidade e o interesse de trabalhar, tem dinheiro para pagar altíssimos salários ao funcionalismo público federal (e das estatais, nas quais ele, o governo, manda e desmanda), tem dinheiro para conceder aumento de até 145% (duas vezes durante o seu mandato atual, somando portanto 290%) a esses mesmos funcionários públicos federais, tem dinheiro para pagar indenizações milionárias e aposentadorias a ex-terroristas, muitos dos quais assassinaram militares que trabalhavam para o Exército Brasileiro, tem dinheiro para pagar os salários mais elevados do mundo aos senadores e deputados, tem dinheiro para pagar super salários aos funcionários do Judiciário, do Senado e da Câmara. 

Mas não tem dinheiro para conceder um aumento digno aos aposentados, os quais receberam apenas 6% de reajuste. Vemos aqui a política de dois pesos e duas medidas. Aos órgãos e empresas públicas e estatais que sempre pagaram excelentes salários (e abusivos, se considerados os salários dos demais brasileiros) aos seus funcionários, sempre se concede extraordinários aumentos. Por que é assim? Que mistério é esse? Qual o grande fator (objeto misterioso) que determina essa atitude no mínimo estranha? 

Tudo isso é muito triste e de fácil explicação. Mais de 100 mil sindicalistas ocupam hoje os melhores cargos nos principais órgãos públicos e estatais do país. Somos hoje uma república sindicalista, onde prevalece o despreparo (está aí o apagão, como exemplo), os conchavos, o corporativismo, a corrupção, onde não se separa mais o privado do público. E é lógico e fácil de entender o que se passa na cabeça de todos esses petistas e aliados. Eles "precisam" de aumentos mais do que generosos e anuais. E como precisam. Afinal, o presidente é um "companheiro". 

O presidente, para os aposentados, está "calando (não fala mais nada a respeito) e andando" feliz da vida com os salários dos seus correligionários. Enfim, este é o governo que quase 80% dos brasileiros aprovam. Fico impressionado com a facilidade com que Lula consegue deslumbrar os brasileiros, e esquecê-los quando tratamos de governabilidade. Agora ele tentará eleger a sua "pupila", a ministra Dilma, e os aposentados e pensionistas voltam para "segundo plano".              FONTE: O Globo
Brasil e Canadá encerram negociação de acordo previdenciário 

Os governos do Brasil e do Canadá encerraram na última quinta-feira (26), em Brasília, a negociação do acordo de previdência que garantirá proteção social a mais de 26 mil brasileiros que vivem naquele país. Também já está consolidado o texto do ajuste administrativo, documento que define a operacionalização das regras. 
No encerramento da negociação, o secretário de Políticas de Previdência Social, Helmut Schwarzer, destacou a agilidade do processo iniciado em novembro do ano passado e finalizado com apenas duas rodadas de debate. Segundo Schwarzer, o avanço rápido resultou da larga experiência do Canadá, que já formalizou acordo de previdência com 51 nações. 
O diretor do Departamento de Acordos Internacionais do Ministério da Previdência do Canadá, Rakesh Patry, afirmou que a formalização do acordo permitirá ao governo canadense oferecer novos benefícios e maior proteção social à comunidade brasileira que reside naquele país, além de fortalecer ainda mais as relações comerciais já mantidas entre as duas nações. 
Representantes da previdência brasileira e canadense trabalharam desde segunda-feira (23) para fechar o texto do acordo e discutir e definir as regras do ajuste administrativo. A equipe brasileira – composta por técnicos da Secretaria de Políticas de Previdência e do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) - foi coordenada pelo secretário Helmut Schwarzer, o presidente do INSS, Valdir Simão, e pelo diretor de Benefícios do Instituto, Benedito Brunca. 
Em nova reunião, prevista para ocorrer em abril do ano que vem, em Otawa, as equipes irão definir o conteúdo dos formulários de ligação e os procedimentos de operacionalização do acordo. A expectativa é de que o acordo seja assinado no primeiro semestre de 2010. Antes, os textos do acordo previdenciário e do ajuste administrativo serão analisados pelos ministérios de Relações Exteriores dos dois países, para posterior assinatura por seus presidentes. 
Quebec – O Ministério da Previdência também iniciou negociação com o governo de Quebec – província do Canadá que tem autonomia constitucional – para formalização de acordo previdenciário. A primeira rodada de debates ocorreu em junho, em Quebec, e nova reunião está prevista para o primeiro semestre de 2010. 
FONTE: Anfip 

Renan defende reajuste das aposentadorias 


Ao citar indicadores econômicos e sociais que sinalizam o bom momento vivido pela economia brasileira, o senador Renan Calheiros (PMDB-AL) defendeu em Plenário, na última quarta-feira (26), a equiparação do reajuste das aposentadorias ao do salário mínimo, com a aprovação de proposta (PL 01/07) em tramitação na Câmara dos Deputados. Renan aposta em um acordo e fez um apelo ao "retirante e sindicalista destemido" Lula, para que não vete o reajuste, conforme anunciou recentemente. 

- O retirante Lula irá onde os técnicos não conseguiram ir, com os ganhos do crescimento econômico distribuídos de forma justa - afirmou. 

Renan elogiou a capacidade do país de superar a crise econômica mundial e exibir indicadores econômicos "estimulantes" como a geração de 1,1 milhões de novos empregos com carteira assinada, até outubro; retirada de 19,4 milhões de pessoas da linha da pobreza, de acordo com dados da Fundação Getúlio Vargas (FGV); mudança de faixa salarial de 18 milhões de pessoas nos últimos três anos (dados da FGV); mudança de previsão do Produto Interno Bruto (PIB) de 4,5% em 2010 para 6,5%; crescimento industrial sustentado sete meses seguidos, entre outros. 

Além de apontar a boa situação da economia, Renan defendeu a concessão de reajuste aos aposentados lembrando que o Programa Bolsa-Família e o progressivo reajuste do salário mínimo não provocaram uma catástrofe na economia, como previam alguns. Ele ressaltou que o Bolsa-Família gerou um acréscimo de R$ 43 bilhões ao PIB, tendo proporcionado, ainda, uma arrecadação extra de R$ 12 bilhões aos cofres públicos. 

Agência Senado

Previdência paga R$ 2 bi para beneficiários mortos, aponta TCU 

Uma auditoria do TCU (Tribunal de Contas da União) na folha de pagamento do INSS (Instituto Nacional de Seguro Social) encontrou um prejuízo de R$ 15,6 milhões por mês com pagamentos irregulares a beneficiários mortos, causando um desperdício de cerca de R$ 2 bilhões aos cofres públicos. O levantamento mostra que o Sistema Informatizado de Controle de Óbitos não cancelou o depósito de 33.104 benefícios. Foram encontrados casos de mortos que continuaram a receber aposentadorias ou pensões por 20 anos. De acordo com a pesquisa, a suspeita é de que 1.029.115 benefícios tenham sido mantidos mesmo com a morte do aposentado ou pensionista. 

Os dados foram obtidos com o cruzamento do Sistema de Informações de Mortalidade, o Sistema Unificado de Benefícios e o CPF (Cadastro de Pessoas Físicas). Segundo o TCU, uma das principais causas dos benefícios ilegais é a resistência dos cartórios em cumprir a lei repassando mensalmente informações sobre morte. Pelo menos, 1.505 unidades estariam em situação irregular e sujeitos a multa de R$ 991 a R$ 99 mil. 

O TCU sugeriu ao Ministério da Previdência e Assistência Social e ao INSS a implementação de medidas para integração entre bancos de dados e maior controle dos cartórios. O tribunal recomendou ainda adoção de medidas judiciais cabíveis para o ressarcimento de valores erroneamente recebidos. 

Outro lado 

O Ministério da Previdência Social informou que ainda não teve acesso aos documentos relativos à auditoria do TCU. "O TCU não disponibilizou, preliminarmente, nenhum arquivo com os 33 mil casos em que haveria indício de óbitos, o que torna impossível para o INSS estimar potenciais prejuízos", apontou o Ministério em nota. 

Porém, a Previdência relatou uma série de iniciativas que estão em curso para fechar o cerco contra os benefícios irregulares. Entre eles estão à transmissão em tempo real para o INSS os dados do Sisobi (Sistema Informatizado de Óbitos), do SIM (Sistema Informatizado de Mortalidade) e do Sisnac (Sistema de Nascimentos) --esses dados foram utilizados pelo TCU para chegar aos benefícios irregulares. 

Além disso, o Ministério lembrou que desde 2003 os bancos pagadores de benefícios passaram a enviar ao INSS a data de renovação da senha dos benefícios pagos por meio de cartão magnético. "Se a senha for renovada após o óbito do beneficiário, o banco é responsabilizado pelo pagamento indevido, tendo como consequência a devolução dos valores pagos, com correção pela taxa Selic", apontou. 

O mesmo deverá ocorrer com os cartórios que não enviaram até o 10º dia do mês para o INSS os óbitos ocorridos no mês anterior. "O INSS e a PGF (Procuradoria Geral Federal) estudam a possibilidade de impetrar ações regressivas contra os cartórios que não informaram os óbitos, motivando pagamento indevido de benefícios e gerando prejuízo para o erário."                         FONTE: Folha Online
Previdência tem superávit pela quarta vez no ano

A Previdência Social registrou superávit de R$ 344,6 milhões no setor urbano em outubro. O resultado positivo ocorreu pelo aumento da arrecadação líquida, que alcançou R$ 14,496 bilhões, e queda da despesa. O pagamento de benefícios previdenciários somou R$ 14,152 bilhões. O equilíbrio nas contas da área urbana foi registrado pela quarta vez neste ano. Outros superávits ocorreram em fevereiro R$ 268 milhões, maio R$ 214,3 milhões e julho R$ 3 milhões. 
A Previdência também registrou leve aumento de R$ 4 milhões na arrecadação líquida do setor rural, no comparativo com o mês de setembro. A receita chegou a R$ 368 milhões, enquanto somou R$ 364,1 milhões no período anterior. Os dados foram apresentados hoje, 25.

No setor urbano, o resultado do RGPS aponta superávit de R$ 344,6 milhões no mês de outubro. A receita foi de R$ 14,5 bilhões, enquanto a despesa somou R$ 14,1 bilhões. Em outubro, 69% dos benefícios pagos pela Previdência Social possuíam valor de até um salário-mínimo, o que representa 18,5 milhões de beneficiários diretos. No meio urbano, os benefícios com valor de até um salário mínimo representaram 46,7% do total, atingindo 7,2 milhões de pessoas. Já no meio rural, o percentual de benefícios com valor de até um salário mínimo foi de 99,3%, beneficiando 7,9 milhões de brasileiros.

FONTE: O Globo
Fundos: PDV da Nossa Caixa pode atingir 30% da equipe 
Segunda-feira (30) começou o prazo para que os funcionários da Nossa Caixa decidam seu futuro dentro da nova casa, o Banco do Brasil, que adquiriu a instituição paulista. Em relatório divulgado  para clientes, a equipe de análise da BES Securities diz que a expectativa da instituição federal é que cerca de 30% da força de trabalho do banco paulista, o equivalente a 4 mil funcionários, escolha o plano de demissão voluntária (PDV), segundo informações passadas pelo próprio BB em reunião com analistas e investidores nos dias 23 e 24, em Brasília. 
Procurados, o Banco do Brasil e a Nossa Caixa disseram não haver previsão para o número de adesões ao PDV, mas que o total de funcionários habilitados para o plano seria de 3,5 mil. 
O PDV não oferece nenhuma vantagem além das exigências das leis trabalhistas. A tendência é que os cargos estratégicos sejam ocupados por executivos do Banco do Brasil e não da Nossa Caixa. 
Além do PDV, os atuais funcionários da Nossa Caixa podem escolher entre aderir ao plano de carreira do BB ou permanecer com o plano que já possuem. 
Com todo o processo de integração entre os funcionários, que já está em fase final, o banco espera atingir algo em torno de R$ 35 milhões por mês com os chamados ganhos de sinergia. 
Há a expectativa de que a mudança traga impactos positivos para as despesas de pessoal, mas o banco não divulgou suas previsões. Ainda assim, segundo relatório da equipe de análise da BES Securities, mesmo com o ganho mensal em sinergia, o BB espera crescimento na linha de despesas de pessoal e administrativa em função das recentes aquisições de outros bancos. 
Já o índice de eficiência deve melhorar, continua o texto da BES Securities, como resultado de uma maior rentabilização dos produtos e serviços sob a atual base de clientes inclusive com ganhos maiores de tarifas. Esta melhora da rentabilização é esperada para os anos de 2010 e 2011, podendo gerar um ganho de R$ 6 bilhões na margem de contribuição, diz o texto da BES. 
Os dois bancos também devem iniciar o processo de integração da rede de agências. O plano é que entre 30 e 40 agências migrem a cada fim de semana e todo o processo deve ser concluído até meados de 2010. 
No terceiro trimestre, com o processo de incorporação, a Nossa Caixa reverteu o prejuízo de R$ 139,6 milhões do segundo trimestre do ano e fechou setembro com lucro líquido de R$ 354,3 milhões, cinco vezes maiores do que o ganho obtido um ano antes, de R$ 70 milhões. A carteira de crédito avançou 68% no ano.                                                                                                                          
FONTE: Valor Online
CMN autoriza fundos de pensão a fazerem investimentos mais arriscados
Comente
O Conselho Monetário Nacional (CMN) autorizou na última quinta-feira os fundos de pensão a diversificarem seus investimentos para torná-los mais rentáveis. A ideia é permitir que esses fundos apliquem em ativos mais arriscados que garantam maior rentabilidade num momento em que as taxas de juros estão em queda no país. 

Entre as mudanças que foram estabelecidas pelo conselho estão: o aumento do limite de investimentos em renda variável de 50% para 70% do patrimônio e também a autorização para investir no exterior. Os fundos de pensão têm hoje um patrimônio de R$ 450 bilhões. 

“Com a queda nos juros, os instrumentos de investimento em renda fixa não garantem a rentabilidade atuarial necessária”.
Os novos limites só entrarão em vigor em 2010, depois que as entidades elaborarem seus planos de investimentos, o que costuma ocorrer em dezembro. Esses planos devem ser enviados à Secretaria de Previdência Complementar (SPC). 

A mudança vai beneficiar 11 entidades que hoje estão fora dos limites fixados pelo governo. Elas hoje têm investimentos em ativos acima de limites que estão previstos nas regras. Já Previ (que pertence aos funcionários do Banco do Brasil e é dona de 30% do patrimônio do setor), no entanto, continuará desenquadrada. Ela terá que continuar seguindo seu atual plano de enquadramento que deve ser concluído até 2018. 

Segundo o secretário da SPC, Ricardo Pena, as novas regras permitem que os fundos apliquem seus recursos em setores que promovem a atividade econômica, como fundos imobiliários e Sociedades de Propósito Específico (SPEs) e, por isso, vão estimular os setores de exportação, agronegócio, meio ambiente, construção civil e projetos de infraestrutura como os do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC). Na avaliação do secretário, os beneficiários dos fundos de pensão também vão ganhar com as mudanças, principalmente se forem jovens. Isso porque essas entidades poderão fazer investimentos mais ousados, que garantem maior rentabilidade: 

- Você abre para o participante mais novo a possibilidade de correr mais risco e auferir uma receita maior quando se aposentar. 

Mudança também nos fundos de aposentadorias dos servidores 

Os fundos de aposentadoria dos funcionários públicos estaduais e municipais (chamados de regimes próprios de previdência) também poderão assumir maior risco na hora de aplicar seu patrimônio, mas para eles os limites são um pouco diferentes. 

O CMN manteve em 30% do patrimônio o limite que os regimes próprios podem aplicar em renda variável (mais arriscado). No entanto, permitiu que 20% do patrimônio sejam aplicados em fundos de índices de ações, que seguem os rendimentos de determinados índices do mercado. Além disso, foi ampliado o limite que o sistema pode aplicar em fundos multimercados - de 3% para 5% do patrimônio. Também foi criado um limite para a aplicação em Fundos de Investimento Imobiliário (5%), o que não era permitido anteriormente. 

Segundo o secretário de Previdência Social, Helmut Schwarzer, diante do atual cenário de queda de juros, ficou mais difícil para os governos garantirem ganhos que permitam o cumprimento de suas metas atuariais. Esses regimes têm como meta hoje um limite de inflação mais 6% ao ano. 

- O objetivo é permitir que estados e municípios diversifiquem os investimentos. Com a queda nos juros, os instrumentos de investimento em renda fixa não garantem a rentabilidade atuarial necessária - disse Schwarzer. Os regimes próprios que têm regime de capitalização incluem mais de mil municípios e 22 estados e o Distrito Federal. Eles hoje têm um patrimônio de R$ 10 bilhões.                                                                                                                                                            FONTE: O Globo 
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